
Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPALF§
Vlvendo um tempo, construindo uma história RU

ADM. 2017 I 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I O7l2019

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Contratação dà empresa para Elaboração de Projetos para deslocamento e

extensão de Rede de Alta Tensão no município de Santo Antônio do Leste, conforme termo de
referência em anexo, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentrí.Lria e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,09 de maio de 2019

Edemar Mcnegassi
SecretáÍio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponâria n" 005/2019 de 03/01/2017
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ESTADO DE MATO GROSSO R

PR-EFEITURA MUNICTPAL DE SANTOANTONIO DO LES

CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

POnTARIA N".005/2017.
Dtr: 0l DE JANEIRO DE2017.

NII(]UEI, JOStr BRUNETTA,
l)r'clcito Mr-rrricipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

O Artigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
, para responder pelo cargo de SECREI'ARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS\-' PUBLTCOS desra Prefeitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de

dezembro 2001 e suas alterações.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portalia entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4' - Revogarn - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
Pt,lBLICA-SIi

CUMPRA-SE.
o

GAIIINI!1'8, DO Pli.E,F[lTO
EM: EIRO DE 20I7

Ii Ii
li IrE I

Registrada na secretaria de Adrrinist Publicada por afixação em
local de costume, conÍbrrle na I

Ii AMORIM
slictU: Ào r pIaNBJAMENTo

ncs - Fone (6ó) 3488-1080 - e-rnail: prefeitura@santoantoniodoleste.mLgov.br
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e Planej at

Rua A - N' 3ó7 - Jardim Santa I
CEP 7Í1628-000 - Santo Antônio do I.este/MT
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3 dê Janelro de 2017 . Jomâl OÍcjal Eletrúnlco dos Munic,pio6 do Eslado de Mato G.osso . ANO Xll I N'2

Registr6ds na S€cretaria de AdministÍaÉo e Planeiamento ê Publicada

por sllxação em local de coslume, clníorme na legl§laçáo em ü9or.

RONALOO I,ARÍNS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTÂRIA N.. 00í2017.

DE: 0í DE JANEIRO OE 2oí7.

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA, PreÍeito Municlpal d€ Santo A.ltonio do Le9
te. Estado de Malo Grosso. no t so de surs alíibuiçóes legais.

RESOLVE;

aÉigo 1. - NOMETA o Sf . ÉDEmÊÍÉNEGAgal para responcleÍ pelo

cârgo de sEcRETÁRrO DE VnÇÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚEL|COS

desta Preíeilura. coníoÍme o Anexo ll cÍa Lei Municipal no 053/2001 de 28

cle dezembro 2001 e suas alteraçôes.

Artigo 20 - Determinar a SecÍetaíia Municipal de AdministÍaÉo o Planeja-

menlo que lome âs pÍovidêncies necêssárias par! a exêcuçáo desta poÊ

taria.

ó,:
9o 30 . Esta Poataíis enlrd em vigoí na dala de §ua publicâÉo

go 4'- Revogam - se as disposiçôes em contráíio.

REGISTRÁ§E

PUALICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFETTO MUNICIPAL

Regislracla na s€cíetaria cle Adminislraçào e Planejâmenlo e Publicadâ
por aíixaçâo em local de (bslume, coníorme na legislação em vigoÍ.

RONALDO MÁRÍINS OE AMORIM

SEcRETÁRro DE ADM|NtsÍR.açÁo E pLANEJAMENÍo

PREFÊITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N..030/20í7

DE: 02 OE JANEIRO DE 20í7

coNcÉoE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERvIooR (A) ELEN]TA vI-

3L 
DE aLMEtDA DESTA PREFETTURA MUNICTPAL.

-IúIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito lúunicipal de Sanlo Anlônio do Lês-

le, Estado de Mato G.og§o. no úso ale s!â3 atribuiÉes legaÉ.

\-. nesolve;

Ârt l'- Concede. íéíiae e (o) sêrviror (a) ELENÍTA VIOAL DE ALIIIEIOA,
e6 0210112017 a31101/2017. com peÍlodo aquisiüvo d6 1710312015 a 16/
042016. ctm êtomo âi auag alividades êm 01 de íeveaeiao de 2017.

Parágr.fo Únlco - O (A) seÍvidor (a) acima citado (a) receberá o sdicionâl
dê íéíias píevisto êm Lei.

ArL 20 . OeleÍminar aos órgáos compelenles que lome âs pÍovidências

ngcessáriâs parâ a execuçào desta portaria.

ArL 3o - Esla Poílaíia enlra em vigoí na dala de sua publicr€o. íevogando
as disposiçóes em conlrário.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPFÁ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EMI 02 OE JANEIRO OE 20,I7

diariomunicipal.oí9/muaínm . wrwí.aÍhín.oí9.bí

i 
REGrsrRÂ§E

255 Assinado Digilalmênle

,
t,RU

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registíada ns SecretaÍia de AdministraÇáo e Planej6 e Publicad6

vigoí.poa âíixaÉo em localde clslume, coníoamê na legislaçáo

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÁRlo oE aoMlNrsrRÁçÃo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N".04312017

DE: 02 OE JANEIRO OE 20í7

coNcEDE FÉRtAs REMUNERÂoAS A (o) sERVlooR (A) ALESSAN-
DRÁ LEONIA DIOGO LIRA OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA. Prcíêito Muniopal de Santo Anlônio do Les-
te, EstâcÍo cle Malo Grosso. no uso de §uâs etribuições legais-

RESOLVE;

Art 1o . Conc€deí léíias I (o) servidor (a) ALESSANORA LEONIA DIO-

GO LIRA, êm 02/01/2017 a 31/01/2017, com pe.iodo aquÉitivo de 14/02/

2014 a 13r02ni15, cuín Íalorno as suas atividades em 01 de íevereiro de

20't?.

PeÉgrafo Único-O (A) seívidoí (a) acima citado (a) recêberá o adicional

de ferias previsto êm Lei.

Aê 2o - Deterninaí aos ôígàos competentes qu€ lome as proviclências

nec€ssádas pârâ â execuçào desta poílaÍia.

Art 3o. Esla Poíaria enlra em vigor na data de sua publlcaçào. revogando
a9 disposiçôês em contÍáíio,

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÁ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislradã na SecÍetaria de AdministrsÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de coslume, canfomê na legislaÉo eÍn ü9oÍ.

RONALOO ÍtlARTlNS OÉ AÍtlORlM

SEcRETÁRto oE AoMtNtsrRÂçÃo E pLÂNEJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTÂRIÂ Nê_ 02912017

0E: 02 OE JANARO OE 2017

CONoEoE FÉRIAS REMUNERADAS A (o) SERVIDoR (A) VALoUIRIA
RAMOS SOARES OÉSTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Les-
le. Estâdo cle Malo Grosso. no uso de suas alibuições legais-

RESOLVE;

Art í' . Concrder férias a (o) servidor (a) VALOUIRIÂ RÂMOS SOARES,
efi OU0112017 a31101/2017. com pe.íodo aquisilivo de í510212015 a 14/

02/20í6, com reiorno as suas âüvidades em 01 de íevereiÍo de 2017.

ParágÍrío Únlco- O (A) servidoÍ (a) acima citado (a) íeceberá o adioonal
de ÍéÍias previsto em Lei.

AÍt 20 - OeteÍminaí aos ôr!àos competentBs que tome Es providênciâs
necessáÍias para â erecuçào desta porlaíia.

ArL 30- Esla Poíans entra em úgoÍ nâ data de sua publicação. .êvogando

as disposiçôes em contráíio.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua Pímavera. 959 - Jardim Bem Vtver

O4217§ZW1-$ Exercicio: 2()19

Emissão : 090í20'l I Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código daficha :615
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:
Dotação : 15.452. 50 1 1.2066.00003. 3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 3L.778,L9

I ia7

I

ea

"r"t [abiku
: I t2/oo5

Atenciosamente,

Coo

,- r-20

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

CRr-,
CPF;
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Vivendo um !-,o!o tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I O7l2O I 9

DA,: SECRETARIA MUNICIPAL DE WAÇAO OBRAS E SERWÇOS PABLICOS
AO: EXMO, SR, MIGAEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contratação de empresa para Elaboração de Projetos para
deslocamento e extensão de Rede de AIta Tensão no munieípio de Santo Antônio do Leste,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,09 de maio de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n". 005/20 19 de 03/0120 I 7

a
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Santo Antônio clo Leste
GOVERNO MUNICI
Vivendo um tempo, construindo uma

ADM. 2ov i2o2o

P

his

AL

TERMo DE REFERÊxcm

I - Objeto:

Contratação de empresa para Elaboração de Projeto para deslocamento e
extensão de Rede de Alta Tensão.

2-JustiÍleativa:

A Contratâção se faz necessária haja vista que a prefeitura é não possui em seu quadro de

funcionános, profissional capacitado para realização deste tipo de serviço. que é essencial para
prosseguir com a pavimentaçâo asfálüca do Municipio ulna vez que a rede informada se encontra
em um perímeÍro viario conforme demonstrado em projeto em anexo

3 - EspeciÍicações Técnicas

0l - Ela'ooração de projeto de deslocamento de rede.
02 - Elaboração de prcjeto de extersito de rede.

4 - Local de entrega do serviço:

O locai de enrega dos serviços será no município de Santo Antônio do Leste - MT. sendo de

responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem caso

seia necessário.

5 - Período de Execução:

O sen içc devera sem entregue em um prazo máximo de 10 a partir da coitrataçâo.

6 - Dc pagamento:

0 pagarr"'atc será eletuado após a execução do serviço e o aceite da nota fiscal.

7 - Disposições ge:aislinformações compiementares:

A despesa deccrrenle de er:os de elaboração do Projeto ficará por conta da contratada

Sar,m Antônic do Leste - MT, 09 de Maio de 2019

R.VlÇC'i r'UBLICOS

6



n§

c

3
I

fr
ÁnE PúBUca

@

E T6 Lt-

@I

[l

I

m

a
ch
F

g)
0)

fâ a8) !s ê

E
CAI'PO DE FIjTEBOL MUNICIPAL

-!
§)
9..

I 3

GINÁSIO MUNICIPAL

o

m
z
o

-{a
zo

mz

6)

o

,

t
mz

o
@

e

,

a

=

L--:-

lü



F

Fr.s

;

I

;
ts
9..

4

'^vBzstgoJ

sPp

enu

s
o-
0,o

z0

enu i'

I
enu

t



P.Ms.Â"t
Fts il.

1
Santo Antônio do L

GOVERNO MUNICIPA
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

oRÇAMENTO

Elaboração de Projeto para deslocamento e extensão de Rede de Alta Tensâo

-J\i (

m
um reais e vinte

*Preço da
Consultoria T

mil, sessenta e

ABENC 2OI7 _

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de maio de2019.

AMINADALB ALVES DE SOUZA JR
ENGENHEIRO CIVIL

CREA 120055453-l

Preço Total
>.r | |

Preço
U

Item

h R t.t-+./_0l Visita

h 28 .936.5202 Elr I

r 061,24

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

-4é<

Descrição Unidade Quentidade

140,59


